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RESUMO 
 
 

A relação entre os valores atribuídos nas sentenças das ações consumeristas nos 
Juizados Especiais Cíveis e sua função pedagógica é um tema que merece destaque. 
Este estudo busca responder à pergunta provocadora: como os valores sentenciados 
nas ações consumeristas influenciam a conscientização dos direitos e 
responsabilidades dos consumidores? O objetivo geral é analisar a pedagogia 
subjacente aos valores atribuídos nas sentenças dos Juizados Especiais Cíveis. Os 
objetivos específicos incluem: examinar a função compensatória e educativa dos 
valores de indenização, investigar a influência dessas sentenças na equidade das 
relações de consumo e avaliar a mensagem educativa transmitida tanto aos 
consumidores quanto aos fornecedores. A importância desta pesquisa se justifica sob 
diversos pontos de vista: jurídico, pela necessidade de harmonizar as decisões 
judiciais com a promoção dos direitos dos consumidores e a responsabilidade dos 
fornecedores; econômico, pelo impacto positivo que a conscientização pode ter na 
estabilidade e equilíbrio das relações de consumo; político, pela consolidação de 
práticas judiciais que reforçam o Estado de Direito e a proteção dos consumidores; e 
social, pela promoção de uma sociedade mais justa e consciente de seus direitos e 
deveres. Metodologicamente, a pesquisa adota uma abordagem qualitativa, utilizando 
a revisão bibliográfica para investigar obras que tratam do tema e análise qualitativa 
de conteúdo das sentenças proferidas nos Juizados Especiais Cíveis. A técnica de 
análise de conteúdo foi empregada para identificar os padrões e as mensagens 
pedagógicas presentes nas decisões judiciais. Os resultados preliminares indicam que 
a fixação do valor de indenização não apenas visa a compensação dos danos 
materiais, mas também desempenha um papel educativo significativo. As sentenças 
analisadas demonstram que os valores atribuídos refletem uma tentativa de educar 
tanto os consumidores quanto os fornecedores, promovendo a equidade e a ética nas 
relações de consumo. Conclui-se que uma abordagem mais holística e educativa no 
sistema jurídico, especialmente nos Juizados Especiais Cíveis, é essencial para 
garantir uma sociedade mais justa e consciente. Isso implica não apenas na reparação 
dos danos, mas também na promoção da conscientização sobre os direitos e 
responsabilidades dos consumidores, contribuindo assim para a construção de 
relações de consumo mais equilibradas e éticas. Palavras-chave: pedagogia jurídica, 
valores sentenciados, ações consumeristas, Juizados Especiais Cíveis, 
conscientização do consumidor. 
 
Palavras-chave: Valores sentenciados. Ações consumeristas. Juizados Especiais 
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RESUMEN 
 

 

La relación entre los valores atribuidos en las sentencias de las acciones de consumo 
en los Juzgados de Pequeñas Causas y su función pedagógica es un tema que 
merece atención. Este estudio busca responder a la pregunta provocadora: ¿cómo 
influyen los valores sentenciados en las acciones de consumo en la concienciación de 
los derechos y responsabilidades de los consumidores? El objetivo general es analizar 
la pedagogía subyacente a los valores atribuidos en las sentencias de los Juzgados 
de Pequeñas Causas. Los objetivos específicos incluyen: examinar la función 
compensatoria y educativa de los valores de indemnización, investigar la influencia de 
estas sentencias en la equidad de las relaciones de consumo y evaluar el mensaje 
educativo transmitido tanto a los consumidores como a los proveedores. La 
importancia de esta investigación se justifica desde diversas perspectivas: jurídica, por 
la necesidad de armonizar las decisiones judiciales con la promoción de los derechos 
de los consumidores y la responsabilidad de los proveedores; económica, por el 
impacto positivo que la concienciación puede tener en la estabilidad y el equilibrio de 
las relaciones de consumo; política, por la consolidación de prácticas judiciales que 
refuercen el estado de derecho y la protección de los consumidores; y social, por la 
promoción de una sociedad más justa y consciente de sus derechos y deberes. 
Metodológicamente, la investigación adopta un enfoque cualitativo, utilizando una 
revisión bibliográfica para investigar obras que aborden el tema y el análisis cualitativo 
de contenido de las sentencias dictadas en los Juzgados de Pequeñas Causas. Se 
empleó la técnica de análisis de contenido para identificar los patrones y los mensajes 
pedagógicos presentes en las decisiones judiciales. Los resultados preliminares 
indican que la fijación de los valores de indemnización no solo tiene como objetivo 
compensar los daños materiales, sino que también desempeña un papel educativo 
significativo. Las sentencias analizadas muestran que los valores atribuidos reflejan 
un intento de educar tanto a los consumidores como a los proveedores, promoviendo 
la equidad y la ética en las relaciones de consumo. Se concluye que un enfoque más 
holístico y educativo en el sistema jurídico, especialmente en los Juzgados de 
Pequeñas Causas, es esencial para garantizar una sociedad más justa y consciente. 
Esto implica no solo reparar los daños, sino también promover la concienciación sobre 
los derechos y responsabilidades de los consumidores, contribuyendo así a la 
construcción de relaciones de consumo más equilibradas y éticas. Palabras clave: 
pedagogía jurídica, valores sentenciados, acciones de consumo, Juzgados de 
Pequeñas Causas, concienciación del consumidor 
 
Palabras clave: valores sentenciados, acciones de consumo, Juzgados de Pequeñas 
Causas. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

         No cenário contemporâneo, marcado por uma sociedade cada vez mais 

orientada pelo consumo e pelas relações comerciais, o direito do consumidor emerge 

como um campo jurídico de crescente importância e relevância. A proteção dos 

direitos dos consumidores contra práticas comerciais desleais, produtos defeituosos 

e serviços insatisfatórios é essencial para garantir a justiça e a equidade nas relações 

de consumo. Nos últimos anos, o direito do consumidor tem ganhado destaque 

significativo no ordenamento jurídico, refletindo a crescente conscientização sobre os 

direitos e deveres dos consumidores e a necessidade de proteção contra práticas 

comerciais injustas. No âmbito das relações de consumo, um dos elementos 

fundamentais é a questão da indenização, que desempenha um papel crucial na 

reparação dos danos causados aos consumidores, em virtude de produtos ou serviços 

defeituosos, práticas comerciais enganosas ou abusivas. 

 A fixação do valor da indenização em ações consumeristas tornou-se um 

tema de relevância incontestável, envolvendo questões complexas relacionadas à 

justiça, equidade e ao princípio da reparação integral. Ela não se limita a um simples 

mecanismo de compensação financeira; representa a pedra angular na reparação dos 

danos suportados pelos consumidores, restaurando o equilíbrio nas relações de 

consumo e fornecendo uma via para a justiça. A pedagogia por trás da fixação do 

valor de indenização em ações consumeristas é intrinsecamente ligada à missão 

educativa do sistema legal. Envolve não apenas a reparação de danos, mas também 

a transmissão de valores e normas sociais que promovem a responsabilidade e a 

equidade nas relações de consumo. A educação jurídica, tanto para profissionais do 

direito quanto para os próprios consumidores, desempenha um papel vital na busca 

pela justiça e na prevenção de futuros litígios. A correta determinação do valor 

indenizatório reflete a aplicação coerente dos princípios legais, ensinando aos 

consumidores e empresas sobre a responsabilidade e as consequências de suas 

ações. 

 Além disso, a fixação do valor de indenização em ações consumeristas 

envolve a tentativa de inibição de práticas ilícitas ou, talvez inconscientemente, o 

incentivo à continuidade de arbítrios contra consumidores de produtos e serviços, 

quando tais fixações de valores a título de indenização não levam em conta o poder 

financeiro das empresas praticantes de irregularidades contra seus clientes. Diante 

desse cenário, este estudo busca responder à pergunta provocadora: como os valores 



 

sentenciados nas ações consumeristas influenciam a conscientização dos direitos e 

responsabilidades dos consumidores? 

 O presente trabalho se propõe a lançar luz sobre a intrincada questão do 

valor de indenização em ações consumeristas, investigando-a profundamente. Como 

objetivo geral, busca-se analisar a pedagogia subjacente aos valores atribuídos nas 

sentenças dos Juizados Especiais Cíveis. Os objetivos específicos incluem: analisar 

a evolução do Direito do Consumidor em alguns países, destacando marcos legais e 

momentos significativos no cenário internacional; examinar aspectos jurídicos nas 

ações consumeristas, verificando a aplicação e relevância do enriquecimento sem 

causa no contexto das relações de consumo; e investigar as sentenças proferidas nos 

Juizados Especiais Cíveis para identificar e compreender os princípios pedagógicos 

nelas presentes. 

 A tipologia adotada será a descritiva. Conforme Andrade (2002, p. 77), a 

pesquisa descritiva “preocupa-se em observar os fatos, registrá-los, analisá-los, 

classificá-los e interpretá-los, e o pesquisador não interfere neles”. Gil (2010, p. 29) 

complementa afirmando que as pesquisas descritivas têm como finalidade principal “a 

descrição das características de determinada população ou fenômeno, ou o 

estabelecimento de relações entre variáveis”. Quanto à abordagem, optou-se pela 

qualitativa. Segundo Minayo (2006), o método qualitativo se aplica ao estudo das 

relações, das representações, das crenças, dos olhares e percepções do sujeito 

investigador. Assim, por meio da subjetividade, apreendendo os significados que são 

construídos pelos sujeitos a partir de suas relações de vida, compreendemos melhor 

as relações e inter-relações envolvidas na investigação. 

 No que concerne aos procedimentos técnicos, será realizada uma pesquisa 

bibliográfica, atendendo à parte teórica da pesquisa, utilizando livros, artigos, 

dissertações e teses que abordam os seguintes descritores: ações consumeristas, 

juizados especiais cíveis e relações de consumo, desde que estas estejam 

diretamente relacionadas ao objeto proposto para realização deste estudo. Conforme 

Marconi e Lakatos (2017, p. 45), a pesquisa bibliográfica “abrange toda bibliografia já 

tornada pública em relação ao tema de estudo. Sua finalidade é colocar o pesquisador 

em contato direto com tudo o que foi escrito sobre determinado assunto”. 

 A importância deste estudo é indiscutível, uma vez que a proteção do 

consumidor contra danos resultantes de práticas comerciais inidôneas, produtos 

defeituosos ou serviços insatisfatórios é fundamental para a justiça nas relações de 

consumo. Espera-se que esta pesquisa contribua para uma compreensão mais 



 

profunda e holística da questão do valor de indenização em ações consumeristas, 

proporcionando não apenas insights relevantes para o campo jurídico, mas também 

subsídios para a formulação de políticas públicas que busquem fortalecer a proteção 

ao consumidor e promover a equidade nas relações comerciais, bem como fomentar 

a educação jurídica e a conscientização dos direitos e responsabilidades dos 

envolvidos, inibindo a continuidade de possíveis abusos cometidos contra 

consumidores. 

 O trabalho está estruturado em três capítulos principais. O primeiro capítulo 

aborda o surgimento e a evolução do direito do consumidor no Brasil e no mundo, 

destacando marcos legais e momentos significativos. O segundo capítulo trata dos 

aspectos jurídicos nas ações consumeristas, explorando a aplicação do 

enriquecimento sem causa e o caráter punitivo das indenizações. O terceiro capítulo 

foca na pedagogia das sentenças dos Juizados Especiais Cíveis, analisando seus 

princípios pedagógicos e o impacto na formação da consciência ética dos 

consumidores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2. SURGIMENTO DO DIREITO DO CONSUMIDOR NO 

BRASIL E EM ALGUNS OUTROS PAÍSES: CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA 

 

2.1. Evolução do Direito do Consumidor no cenário internacional: marcos 

legais e momentos significativos 

 

 Do ponto de vista sociológico, o conceito de consumidor adquire sentido 

em nossa sociedade desde o momento em que, através da divisão social do trabalho, 

as trocas de produtos do trabalho se tornaram regulares. Essa prática remonta a um 

passado distante. No entanto, a emergência do consumidor como uma categoria 

social visível é um fenômeno mais recente. No Primeiro Mundo, as primeiras medidas 

de defesa do consumidor datam, em geral, do século XIX. São medidas dispersas que 

visam proteger o consumidor, mas ele, enquanto consumidor, ainda não existe como 

tal. Além disso, o próprio movimento de defesa do consumidor não surge nesse 

período, pelo menos sob essa denominação. 

 A figura do consumidor começa a adquirir importância após a Segunda Guerra 

Mundial. O movimento em defesa do consumidor só ganha força no final da década 

de 1960, inicialmente nos Estados Unidos, e depois se espalha para outros países. É 

a partir desse momento que o campo do consumidor e de sua defesa se autonomiza, 

utilizando uma expressão de Pierre Bourdieu, e a defesa do consumidor se torna uma 

questão significativa no espaço público. No entanto, a partir de meados da década de 

1980, a importância dessa questão começa a declinar no Primeiro Mundo. 

 O surgimento e desenvolvimento do direito do consumidor no mundo 

constituem um capítulo fundamental na evolução da proteção dos direitos dos 

consumidores e das relações comerciais equitativas. Historicamente, o 

reconhecimento dos direitos dos consumidores e a regulamentação das práticas 

comerciais remontam a diversas fases da história. 

 Os primórdios da proteção ao consumidor podem ser traçados até a 

antiguidade, quando as sociedades reconheciam a necessidade de estabelecer 

normas que protegessem os cidadãos de transações comerciais injustas e produtos 

defeituosos. No entanto, foi apenas a partir do século XX que o direito do consumidor 

começou a se consolidar como uma disciplina jurídica específica e ganhar destaque 

nos ordenamentos jurídicos nacionais. 



 

 As origens modernas do direito do consumidor podem ser relacionadas a vários 

eventos e influências ao redor do mundo. Frequentemente considerada uma das 

primeiras legislações de proteção ao consumidor no mundo, a Lei de Proteção ao 

Consumidor da Alemanha, promulgada em 1896, estabeleceu regras para garantir a 

qualidade e a segurança dos produtos, bem como abordou práticas comerciais 

desleais. 

Nos Estados Unidos, na década de 1960 testemunhou uma série de 

eventos que moldaram o direito do consumidor, incluindo a publicação do livro "Unsafe 

at Any Speed" de Ralph Nader, que desencadeou preocupações sobre a segurança 

dos automóveis. Isso culminou na criação da Administração Nacional de Tráfego 

Rodoviário (NHTSA) e na aprovação da Lei de Segurança do Tráfego Rodoviário e do 

Consumidor em 1966, estabelecendo padrões rigorosos de segurança automotiva. 

A União Europeia desempenhou um papel central na harmonização das 

leis de proteção ao consumidor em seus Estados membros. A Diretiva sobre a 

Publicidade Enganosa (1973) e a Diretiva sobre Garantias para Bens de Consumo 

(1999) são exemplos de regulamentações que buscaram criar um quadro comum de 

proteção ao consumidor. 

Esses são apenas alguns exemplos iniciais que ilustram o surgimento e a 

evolução do direito do consumidor em diferentes partes do mundo. Ao longo do tempo, 

a conscientização sobre os direitos dos consumidores, a necessidade de 

regulamentação e a importância da reparação de danos se fortaleceram, levando a 

avanços significativos na legislação e na proteção do consumidor. 

 

2.1.1. Fixação do Valor de Indenização em Ações Consumeristas: 

Comparativo Internacional 

 

A fixação do valor de indenização em ações consumeristas é um tema de 

grande relevância no contexto jurídico internacional, refletindo não apenas os 

princípios fundamentais de justiça e equidade, mas também as diferentes abordagens 

adotadas pelos sistemas jurídicos em diferentes países. Este estudo visa analisar e 

comparar as práticas de fixação de indenização em ações consumeristas em diversos 

países, destacando as semelhanças e diferenças entre esses sistemas. 

No âmbito das relações de consumo, a questão da indenização 

desempenha um papel crucial na reparação dos danos causados aos consumidores 



 

em virtude de produtos defeituosos, práticas comerciais enganosas ou abusivas. A 

maneira como os tribunais determinam o valor da indenização pode ter impactos 

significativos não apenas para as partes envolvidas, mas também para a sociedade 

como um todo, influenciando a responsabilidade das empresas, a confiança dos 

consumidores e a eficácia das leis de proteção ao consumidor. 

Ao analisar as práticas de fixação de indenização em diferentes países, é 

possível identificar uma série de fatores que influenciam essa decisão, incluindo a 

legislação aplicável, os precedentes judiciais, os princípios de equidade e justiça, bem 

como as normas culturais e sociais. Compreender esses fatores e comparar as 

abordagens adotadas em diferentes contextos pode fornecer insights valiosos para o 

aprimoramento das leis e práticas relacionadas à proteção do consumidor. 

A fixação do valor de indenização em ações consumeristas nos Estados 

Unidos segue um conjunto de princípios e práticas específicas que refletem o sistema 

legal do país. Nos Estados Unidos, a fixação do valor de indenização em ações 

consumeristas geralmente envolve a concessão de danos compensatórios. Esses 

danos têm como objetivo compensar o consumidor pelas perdas sofridas, como 

gastos médicos, perda de renda, dor e sofrimento, danos à propriedade, entre outros. 

Os danos compensatórios têm a intenção de restaurar o consumidor à situação 

financeira que teria existido se não tivesse ocorrido o dano. 

Além dos danos compensatórios, em certos casos, os tribunais dos EUA 

podem conceder danos punitivos em ações consumeristas. Os danos punitivos têm o 

propósito de punir o réu por conduta intencionalmente maliciosa, fraudulenta ou 

negligente grave. Eles também servem como um elemento dissuasor para 

desencorajar práticas comerciais desleais. 

A fixação do valor de indenização em ações consumeristas é fortemente 

influenciada pela jurisprudência nos Estados Unidos. Os tribunais frequentemente 

analisam decisões anteriores em casos semelhantes para determinar o valor 

apropriado da indenização. Essa abordagem baseada em precedentes permite a 

uniformidade na aplicação da lei e na determinação de danos. 

 

Em muitos casos de ações consumeristas nos EUA, o valor da indenização 

é determinado por um júri composto por cidadãos. Os jurados avaliam as provas 

apresentadas, consideram os danos sofridos pelo consumidor e decidem o valor a ser 

concedido. Isso pode levar a resultados variáveis, uma vez que a interpretação dos 

jurados pode diferir. 



 

Em situações em que vários consumidores foram prejudicados pela mesma 

prática comercial ou produto defeituoso, é comum que as ações consumeristas sejam 

consolidadas em ações coletivas (class actions). Nesses casos, o valor da 

indenização pode ser substancial, uma vez que afeta um grande número de 

consumidores. Os danos podem ser divididos entre os membros da classe, 

proporcionando uma compensação mais eficiente. 

Além da legislação federal, muitos estados dos EUA têm suas próprias leis 

de proteção ao consumidor, que podem influenciar a fixação do valor da indenização 

em ações consumeristas. Os tribunais devem levar em consideração as leis estaduais 

aplicáveis ao determinar a indenização. 

Em resumo, nos Estados Unidos, a fixação do valor de indenização em 

ações consumeristas é um processo que envolve danos compensatórios para 

reembolsar o consumidor por perdas tangíveis e, em alguns casos, danos punitivos 

para punir o réu e dissuadir condutas inadequadas. A jurisprudência e a atuação de 

júris desempenham um papel fundamental na determinação desses valores, e as 

ações coletivas são frequentemente usadas quando muitos consumidores foram 

afetados pela mesma prática comercial ou produto defeituoso. 

A fixação do valor de indenização em ações consumeristas na Alemanha 

segue um conjunto de princípios e práticas que refletem o sistema legal do país. É 

importante observar que o sistema legal alemão possui algumas características 

distintas em relação a outros países, como os Estados Unidos. 

Na Alemanha, a fixação do valor de indenização em ações consumeristas 

é regida principalmente pelos princípios de responsabilidade civil previstos no Código 

Civil Alemão (Bürgerliches Gesetzbuch - BGB). Os danos a serem indenizados são 

baseados em conceitos de responsabilidade subjetiva, objetiva e negligência. 

O sistema alemão de responsabilidade civil tem como objetivo principal a 

compensação do dano sofrido pelo consumidor. Os danos compensatórios 

(Schadensersatz) são concedidos para reembolsar as perdas efetivas que o 

consumidor sofreu como resultado de práticas comerciais desleais, produtos 

defeituosos ou serviços insatisfatórios. 

 

O Código Civil Alemão, especialmente no § 823 BGB, estabelece as 

disposições legais que regem a responsabilidade por danos. Isso inclui casos de 

violação de contratos (responsabilidade contratual) e casos de delitos 

(responsabilidade extracontratual). 



 

O sistema legal alemão valoriza a equidade e a justiça na determinação 

dos valores de indenização. Os tribunais alemães levam em consideração todas as 

circunstâncias do caso e a extensão do dano sofrido pelo consumidor ao decidir sobre 

o valor da indenização. 

Em muitos casos, a indenização é calculada de forma precisa, com base 

nas perdas reais sofridas pelo consumidor. Por exemplo, se um consumidor teve 

despesas médicas devido a um produto defeituoso, o valor da indenização será 

calculado com base nas despesas médicas efetivas incorridas. 

Diferentemente dos Estados Unidos, a Alemanha não possui um sistema 

de danos punitivos expresso em sua legislação. Os tribunais alemães tendem a se 

concentrar na compensação real dos danos sofridos pelo consumidor, em vez de 

impor multas punitivas ao réu. 

O sistema legal alemão não possui uma tradição de ações coletivas no 

sentido em que são praticadas em alguns outros países, como os Estados Unidos. No 

entanto, existem procedimentos para que grupos de consumidores busquem 

indenização em conjunto, embora não sejam tão amplamente utilizados como as class 

actions nos EUA. 

Em resumo, na Alemanha, a fixação do valor de indenização em ações 

consumeristas está enraizada em princípios de responsabilidade civil e busca 

compensar efetivamente os danos sofridos pelos consumidores. A legislação alemã 

valoriza a equidade e a justiça na determinação dos valores de indenização, com um 

foco em cálculos precisos com base nas perdas reais. Diferentemente de alguns 

outros sistemas legais, a Alemanha não impõe danos punitivos de maneira 

generalizada, e a ênfase recai na compensação dos danos efetivos. 

 

 

1.2. O Surgimento e desenvolvimento do Direito do consumidor no Brasil 

 

O direito do consumidor no Brasil passou por um processo de 

desenvolvimento ao longo das últimas décadas, culminando na consolidação de um 

arcabouço legal abrangente e em uma conscientização cada vez maior sobre os 

direitos e deveres dos consumidores. Durante o período de 1950-1970, a economia 

brasileira passou por uma transformação significativa, com o crescimento da 

industrialização e do comércio. No entanto, a proteção dos direitos dos consumidores 



 

ainda não era uma preocupação central, e a legislação era limitada em relação a essas 

questões. 

Foi um marco crucial no desenvolvimento do direito do consumidor no 

Brasil na década de 1980. Em 1985, a Constituição Federal do país incluiu disposições 

relacionadas à defesa do consumidor, reconhecendo a importância da proteção do 

consumidor como um direito fundamental. Além disso, em 1990, o Brasil promulgou o 

Código de Defesa do Consumidor (CDC), uma legislação abrangente e pioneira que 

estabeleceu um conjunto de direitos e garantias para os consumidores. O CDC 

estabeleceu regras claras para práticas comerciais, responsabilidade por produtos 

defeituosos, garantias, entre outros aspectos, e serviu como base para o 

desenvolvimento subsequente do direito do consumidor no país. 

Nas décadas seguintes, o direito do consumidor no Brasil continuou a 

evoluir, com a promulgação de novas leis e regulamentações específicas para setores 

como serviços financeiros, telecomunicações e comércio eletrônico. Além disso, 

órgãos reguladores como o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC) e o 

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC) foram criados para 

fiscalizar e fazer cumprir as normas de proteção ao consumidor. 

A evolução do direito do consumidor no Brasil reflete a crescente 

conscientização sobre a importância de proteger os consumidores em um mercado 

em constante expansão. O CDC, em particular, tornou-se uma referência legal e um 

modelo para outros países que buscam fortalecer a proteção ao consumidor. Essa 

legislação estabeleceu princípios como a boa-fé nas relações de consumo, a inversão 

do ônus da prova em favor do consumidor em certas situações e a imposição de 

sanções a práticas comerciais abusivas. 

Além disso, o Brasil também aderiu a acordos internacionais relacionados 

aos direitos do consumidor, como as Diretrizes das Nações Unidas para a Proteção 

do Consumidor, demonstrando o compromisso do país em alinhar sua legislação com 

os padrões internacionais. 

No cenário contemporâneo, o direito do consumidor no Brasil continua a 

desempenhar um papel crucial na garantia da justiça e da equidade nas relações de 

consumo, à medida que a sociedade enfrenta desafios e oportunidades decorrentes 

do avanço tecnológico e do comércio globalizado. 

Entretanto, apesar da evolução nas legislações e do surgimento do Código 

de Defesa do Consumidor, o valor sentenciado em ações consumeristas nos Juizados 

Especiais, por vezes validado por tribunais, tem sido motivo de decepção em 



 

consumidores impetrantes de ações consumeristas, desencorajando que estes e 

novos consumidores busquem a tutela do Estado, quando sofrem abusos por parte 

de fornecedores de produtos e serviços. De modo geral, no Brasil, os valores fixados 

nas sentenças por magistrados e magistradas não têm sido satisfatórios para aqueles 

que sofrem danos, principalmente quando tais danos são causados por grandes 

empresas. 

 

2.2.1 Fixação do Valor de Indenização em Ações Consumeristas no Brasil 

 

A fixação do valor de indenização em ações consumeristas no Brasil segue 

princípios e práticas específicas de acordo com o sistema legal do país. É importante 

observar que o Brasil tem seu próprio arcabouço legal e processo judicial para lidar 

com ações consumeristas. 

O principal marco legal que regula as ações consumeristas no Brasil é o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). O CDC estabelece os direitos 

e deveres dos consumidores e as responsabilidades dos fornecedores de produtos e 

serviços. Ele fornece diretrizes específicas sobre a fixação do valor de indenização 

em casos de danos ao consumidor. 

O CDC estabelece o princípio da integral reparação do dano, o que significa 

que a indenização deve ser calculada de forma a compensar completamente o 

consumidor pelos danos sofridos. Isso inclui danos materiais, danos morais e lucros 

cessantes, entre outros. 

 

Em ações consumeristas no Brasil, os consumidores têm direito a danos 

compensatórios para reembolsar as perdas financeiras sofridas devido a produtos 

defeituosos ou serviços inadequados. Além disso, em casos de danos morais, os 

consumidores podem receber uma indenização que visa compensar o sofrimento, 

constrangimento ou abalo emocional causado pela prática comercial desleal ou pelo 

produto defeituoso. 

Nos casos de ações consumeristas no Brasil, a fixação do valor de 

indenização é muitas vezes determinada pelo Poder Judiciário. Os tribunais 

consideram os detalhes do caso, as provas apresentadas e os princípios do CDC para 

determinar o valor da indenização. A jurisprudência e os precedentes judiciais também 

desempenham um papel importante na tomada de decisão. 



 

Os tribunais brasileiros buscam aplicar o princípio da razoabilidade na 

fixação do valor de indenização. Isso implica que o valor deve ser proporcional ao 

dano sofrido, levando em consideração a gravidade da conduta do fornecedor, a 

extensão dos danos e outros fatores relevantes. 

Ao contrário de sistemas legais como o dos Estados Unidos, o Brasil, assim 

como a Alemanha, não tem uma tradição forte de impor danos punitivos em ações 

consumeristas. O foco principal é na reparação dos danos efetivos sofridos pelo 

consumidor. 

Muitas ações consumeristas no Brasil são resolvidas por meio de 

conciliação ou acordos extrajudiciais, nos quais as partes chegam a um acordo sobre 

o valor da indenização sem a necessidade de um julgamento completo. O Brasil tem 

órgãos de defesa do consumidor que promovem a resolução de conflitos de forma 

amigável. 

Em resumo, no Brasil, a fixação do valor de indenização em ações 

consumeristas é regida pelo CDC e baseia-se no princípio da integral reparação do 

dano. Os tribunais brasileiros consideram as circunstâncias do caso, as provas 

apresentadas e os princípios legais para determinar o valor da indenização, com foco 

na compensação dos danos efetivos sofridos pelo consumidor. O país não possui um 

sistema amplo de danos punitivos, e a ênfase está na reparação dos danos materiais 

e morais. 

A fixação do valor sentenciado em ações consumeristas com caráter 

pedagógico é uma abordagem que pode ser encontrada em diversos países, mas uma 

das nações que se destaca por essa abordagem é o Brasil. No sistema legal brasileiro, 

a fixação do valor da indenização em ações consumeristas não se limita apenas a 

compensar o consumidor pelos danos sofridos, mas também tem uma dimensão 

pedagógica, buscando desencorajar práticas comerciais desleais e comportamentos 

prejudiciais por parte dos fornecedores. 

O Código de Defesa do Consumidor (CDC) do Brasil, em seu artigo 6º, 

estabelece como direito básico do consumidor a informação adequada e clara sobre 

produtos e serviços, com a imposição de práticas comerciais justas e éticas. Além 

disso, o artigo 14 do CDC prevê que o fornecedor de produtos ou serviços responde 

objetivamente por danos causados aos consumidores por defeitos na qualidade ou 

segurança desses produtos ou serviços. 

A jurisprudência brasileira muitas vezes utiliza a fixação de indenizações 

em ações consumeristas como meio de enviar uma mensagem pedagógica aos 



 

fornecedores, alertando sobre as consequências legais de práticas comerciais 

desleais ou de produtos defeituosos. Isso pode servir como uma forma de dissuasão 

e educação para garantir que as empresas respeitem os direitos dos consumidores e 

cumpram suas obrigações contratuais. 

Portanto, no Brasil, a fixação do valor da indenização em ações 

consumeristas não se limita à compensação do consumidor, mas também busca 

promover a educação jurídica, a responsabilidade e a justiça nas relações de 

consumo, refletindo assim um caráter pedagógico. Outros países também podem 

adotar abordagens semelhantes, mas a ênfase pode variar de acordo com o sistema 

legal e a cultura jurídica de cada nação. 

No entanto, o caráter pedagógico, no Brasil, tem ficado apenas na teoria 

das legislações vigentes e ignorado na prática, quando da fixação do valor da 

indenização, por parte dos magistrados nos Juizados Especiais Cíveis, em nome do 

combate ao enriquecimento sem causa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 3. ASPECTOS JURÍDICOS NAS AÇÕES CONSUMERISTAS 

 

3.1 O enriquecimento sem causa no contexto das relações de consumo  

 

O processo de quantificação de perdas e danos na esfera cível é 

intrinsecamente complexo e controverso. A determinação do valor das indenizações 

apresenta desafios consideráveis, pois frequentemente envolve elementos subjetivos 

e ocultos, e em alguns casos, até mesmo questões ideológicas podem influenciar o 

resultado final (Bagatini, 2001). 

Um dos principais desafios reside na natureza multifacetada dos danos 

sofridos pelas partes. Além dos danos materiais, como custos financeiros diretos, há 

danos morais e emocionais, inerentemente difíceis de quantificar. Bagatini (2001) 

destaca que esses danos variam significativamente entre os casos e são influenciados 

por diversos fatores subjetivos, como a gravidade da conduta ofensiva, o sofrimento 

emocional e o impacto na qualidade de vida. 

A relutância de alguns magistrados em coibir abusos cometidos por 

grandes empresas contra consumidores pode ter raízes complexas. Bagatini (2015) 

aponta que, muitas vezes, há uma preocupação legítima com as implicações 

econômicas, como o impacto nas empresas, no emprego e na economia em geral. No 

entanto, é crucial encontrar um equilíbrio que garanta indenizações proporcionais aos 

danos sofridos pelos consumidores. 

A desproporção entre o dano evidente e a indenização pode resultar da 

interpretação da lei, de precedentes judiciais e de fatores externos. Bagatini (2015) 

sugere que a sobrecarga de processos nos juizados especiais cíveis e a escassez de 

recursos podem contribuir para a concessão de indenizações consideradas irrisórias 

para muitas empresas, tornando mais prático padronizar a precificação das 

indenizações consumeristas. 

O Código de Defesa do Consumidor visa proteger o consumidor, 

equilibrando interesses individuais e coletivos. No entanto, muitas decisões judiciais 

resultam em valores indenizatórios simbólicos, que não dissuadiram efetivamente a 

prática de ilícitos. 

Cícero Favaretto elucida o instituto do dano moral, afirmando que ele 

possui três funções básicas: compensar a vítima, punir o agente causador do dano e 

dissuadir/prevenir novas práticas do mesmo tipo, tanto individualmente quanto 

coletivamente (Favaretto, 2019). Essa citação sintetiza as múltiplas facetas do dano 



 

moral, enfatizando sua importância não apenas como compensação, mas também 

como punição e prevenção. 

No sítio do Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, há uma matéria 

sobre um recurso que visava reformar uma sentença que julgou parcialmente 

procedentes os pedidos de uma ação indenizatória. O apelante questionou apenas o 

valor da indenização, buscando sua redução. 

A matéria menciona que, ao fixar o valor da indenização por danos morais, 

o juiz deve considerar a capacidade econômica das partes, a razoabilidade e a 

proporcionalidade, de modo que o valor seja pedagógico, desestimulando a reiteração 

da conduta ilícita, mas sem levar o devedor à ruína. Esse foi o entendimento da Quarta 

Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, ao reduzir o valor 

da indenização de R$ 15 mil para R$ 10 mil (TJMS, 2018). 

 

As fundamentações de magistrados em sentenças indenizatórias em ações 

consumeristas nos juizados especiais cíveis frequentemente se baseiam no Art. 884 

do Código Civil de 2002, que trata do enriquecimento sem causa. No entanto, para 

Limongi França (1987), enriquecimento sem causa é o acréscimo de bens no 

patrimônio de um sujeito, em detrimento de outrem, sem fundamento jurídico. 

É um "tapa na cara" do consumidor quando o juiz usa o termo "sem causa" 

para uma indenização superior aos R$2.000,00 (dois mil reais) padronizados, pois, 

por analogia, sugere que indenizações menores também são sem causa. Pelo 

contrário, quando comprovado o abuso por parte de grandes empresas, as 

indenizações pleiteadas são justas. O que cabe discutir é o valor dos transtornos 

sofridos pelos consumidores, que são frequentemente abusados e ludibriados por 

fornecedores. 

Magistrados erram ao condenar empresas a valores baixos, pois estes não 

as afetam. Indenizações simbólicas fazem com que empresas ricas pensem que o 

"crime" compensa, pois, em muitos casos, conseguem retirar grandes quantias de 

seus clientes ao prestar serviços incompletos, efetuar cobranças indevidas ou aplicar 

juros abusivos. 

O enriquecimento sem causa ocorre quando alguém obtém ganhos de 

forma injusta, ilegal ou antiética, como quando consumidores sofrem danos 

econômicos, emocionais ou perdem tempo devido a práticas comerciais intencionais 

e, por vezes, reincidentes. 



 

O conceito de combate ao enriquecimento sem causa em ações 

consumeristas é alvo de críticas. Sua aplicação rígida resulta em indenizações 

insuficientes para compensar os consumidores pelos danos reais. A fixação de limites 

restritos pode levar a decisões que subestimam o impacto das práticas comerciais 

desleais ou de produtos defeituosos. 

Além disso, essa abordagem pode encorajar empresas a manter práticas 

abusivas, pois os benefícios financeiros obtidos excedem as despesas com 

indenizações limitadas. A subjetividade do conceito leva a interpretações divergentes 

e decisões inconsistentes, minando a confiança dos consumidores. 

A ênfase excessiva no combate ao enriquecimento sem causa pode 

beneficiar empresas em detrimento dos consumidores, pois grandes corporações têm 

mais recursos para contestar alegações do que consumidores individuais. 

Em suma, a aplicação inflexível do combate ao enriquecimento sem causa 

em ações consumeristas levanta sérias preocupações sobre a justiça e a eficácia das 

indenizações. É crucial que o sistema legal encontre um equilíbrio que proteja os 

direitos dos consumidores, dissuada práticas abusivas e garanta indenizações 

proporcionais aos danos reais, promovendo relações de consumo mais justas e 

equitativas. 

Na verdade, o que ocorre nos juizados especiais cíveis, ao determinarem 

pagamentos baixos e padronizados, é uma inversão de valores na compreensão do 

Art. 884 do Código Civil. Ilícitos e sem justa causa são os valores retirados dos clientes 

por grandes empresas, como operadoras de telefonia que cobram valores maiores do 

que o contratado, não fornecem a velocidade de internet prometida, bancos que 

cobram juros abusivos e impõem "venda casada", entre outros. Os montantes 

adquiridos por essas empresas são astronômicos e, de fato, ilícitos e sem causa. 

 

3.2 Aplicação e relevância nos casos consumeristas 

 

A aplicação do enriquecimento sem causa em casos consumeristas é um 

tema relevante e debatido nos tribunais. Segundo Lima (2015), o enriquecimento sem 

causa ocorre quando alguém obtém ganhos financeiros ou benefícios de forma 

injusta, ilegal ou antiética. Isso pode acontecer em diversas situações nas relações de 

consumo, onde consumidores sofrem danos econômicos, emocionais ou perdem 

tempo devido a práticas comerciais injustas por parte das empresas. 



 

No entanto, a aplicação rigorosa do conceito de enriquecimento sem causa 

gera controvérsias. Silva (2018) aponta que essa abordagem pode resultar em 

indenizações insuficientes para compensar os consumidores pelos danos reais 

sofridos. A fixação de limites restritos, com base no temor do enriquecimento sem 

causa, pode levar a decisões judiciais que subestimam o impacto das práticas 

comerciais desleais ou de produtos defeituosos. 

Além disso, Oliveira (2019) destaca que a ênfase no combate ao 

enriquecimento sem causa pode encorajar empresas a manter práticas abusivas. 

Quando as indenizações são limitadas a valores simbólicos, as empresas podem 

perceber que os benefícios financeiros obtidos com essas práticas superam as 

despesas com indenizações, incentivando-as a continuar agindo inadequadamente. 

Diante disso, é evidente a necessidade de equilíbrio na aplicação do 

enriquecimento sem causa em casos consumeristas. Santos (2020) observa que o 

sistema legal deve encontrar um ponto de equilíbrio que proteja os direitos dos 

consumidores, dissuada práticas abusivas e garanta indenizações proporcionais aos 

danos reais, promovendo relações de consumo mais justas e equitativas. 

 

2.3 O caráter punitivo das indenizações nas ações consumeristas  

 

Nos últimos anos, as indenizações em ações consumeristas têm assumido 

um papel que vai além da mera compensação, atuando também como instrumento de 

punição para empresas que adotam práticas comerciais questionáveis. Essa mudança 

de paradigma no direito do consumidor, conforme destaca Silva (2018), representa 

um avanço significativo, indo além da simples reparação de danos. 

Historicamente, as ações consumeristas visavam primordialmente reparar 

os danos causados aos consumidores. No entanto, com o aumento da sofisticação e 

frequência de práticas comerciais abusivas, tornou-se evidente a necessidade de uma 

abordagem mais rigorosa para desencorajar tais comportamentos, como aponta 

Oliveira (2019). Foi nesse contexto que o caráter punitivo das indenizações ganhou 

força. 

 

As indenizações com caráter punitivo visam punir empresas que violam 

direitos dos consumidores e desencorajar a reincidência dessas práticas. Elas não se 

limitam a compensar o consumidor pelo dano sofrido, mas também impõem um ônus 

financeiro significativo à empresa responsável. Santos (2020) ressalta que essas 



 

indenizações consideram fatores como a gravidade da infração, a conduta reincidente 

da empresa e a necessidade de dissuadir futuros atos prejudiciais. 

A eficácia do caráter punitivo das indenizações é evidente no impacto que 

causa nas decisões das empresas. A perspectiva de enfrentar indenizações 

substanciais e de alto custo, como aponta Lima (2017), serve como um forte incentivo 

para que as empresas melhorem suas práticas comerciais e respeitem os direitos do 

consumidor. Essa abordagem beneficia os consumidores, proporcionando-lhes uma 

reparação justa, e promove a ética e a responsabilidade nas relações de consumo. 

Além disso, o caráter punitivo das indenizações envia uma mensagem clara 

de que a sociedade não tolerará práticas comerciais prejudiciais ou abusivas. Isso 

fortalece a confiança dos consumidores nas instituições legais e reguladoras, 

demonstrando que a justiça está disposta a agir em prol da proteção de seus 

interesses. 

Em suma, o caráter punitivo das indenizações nas ações consumeristas é 

uma resposta necessária para combater práticas comerciais questionáveis e proteger 

os consumidores. Essas indenizações desempenham um papel crucial na punição das 

empresas que violam os direitos do consumidor e na promoção de práticas comerciais 

éticas. Elas refletem a evolução do direito do consumidor e sua importância na defesa 

dos interesses daqueles que, muitas vezes, enfrentam desafios desiguais nas 

relações de consumo. 

 

3.3.1 Base legal e jurisprudencial para a indenização punitiva  

 

A indenização punitiva no Brasil encontra sólido fundamento legal e 

jurisprudencial, refletindo a evolução do direito do consumidor e a necessidade de 

coibir práticas comerciais abusivas. O Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990) é a principal referência legal, estabelecendo os direitos e garantias dos 

consumidores e prevendo sanções para empresas que os desrespeitam (Brasil, 

1990). 

 

O artigo 6º do CDC garante aos consumidores o direito à proteção da vida, 

saúde, segurança, informação, educação, entre outros. Além disso, o artigo 39 veda 

práticas abusivas por parte dos fornecedores, como a exigência de vantagem 

manifestamente excessiva, entre outras condutas prejudiciais ao consumidor (Brasil, 

1990). 



 

A jurisprudência brasileira também tem reconhecido a aplicação da 

indenização punitiva em casos de violação dos direitos do consumidor. Decisões dos 

tribunais superiores, como o Superior Tribunal de Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal 

Federal (STF), têm confirmado essa possibilidade em casos de má-fé ou conduta 

abusiva por parte das empresas. 

O STJ, por exemplo, já decidiu em diversos casos que a indenização 

punitiva pode ser aplicada quando há comprovação de má-fé por parte da empresa, 

como a cobrança indevida de tarifas ou a oferta enganosa de produtos ou serviços 

(STJ, 1990). Essas decisões reforçam a importância da indenização punitiva como 

meio de dissuadir práticas abusivas e proteger os consumidores. 

Portanto, a base legal e jurisprudencial para a indenização punitiva no 

Brasil está solidamente estabelecida no CDC e nas decisões dos tribunais, 

demonstrando o compromisso do ordenamento jurídico brasileiro com a proteção dos 

direitos dos consumidores e a promoção de relações de consumo justas e 

equilibradas. 

 

3.3.2 Implicações éticas e sociais do caráter punitivo  

 

As implicações éticas e sociais do caráter punitivo das indenizações nas 

relações de consumo são temas de grande relevância e debate na sociedade atual. É 

crucial considerar não apenas os aspectos jurídicos, mas também as repercussões 

éticas e sociais das decisões judiciais que envolvem a aplicação de indenizações 

punitivas. 

Rodrigues (2021) destaca que o caráter punitivo das indenizações visa 

desestimular práticas abusivas por parte das empresas e promover uma maior 

responsabilidade social corporativa. Nesse sentido, as indenizações punitivas vão 

além da compensação dos danos causados aos consumidores, buscando punir 

condutas reprováveis e prevenir a repetição dessas práticas. 

 

Além disso, a aplicação de indenizações punitivas pode ter um impacto 

significativo nas políticas empresariais e na percepção da sociedade em relação às 

empresas. Silva (2022) aponta que empresas alvo de indenizações punitivas tendem 

a sofrer danos à sua reputação e imagem no mercado, afetando negativamente sua 

relação com consumidores e investidores. 



 

No entanto, é importante ressaltar a necessidade de cautela e equilíbrio na 

aplicação de indenizações punitivas, evitando excessos que possam prejudicar a 

atividade econômica e a geração de empregos. Santos (2023) enfatiza a importância 

de encontrar um ponto de equilíbrio que permita punir condutas abusivas sem 

comprometer a estabilidade econômica das empresas. 

Dessa forma, as decisões judiciais que envolvem a aplicação de 

indenizações punitivas devem considerar não apenas os interesses das partes 

envolvidas, mas também o impacto mais amplo dessas decisões na sociedade. A 

busca por uma justiça mais ética e socialmente responsável requer uma análise 

cuidadosa dos casos e uma ponderação dos diferentes interesses em jogo. 

Portanto, é fundamental que o sistema jurídico brasileiro busque conciliar 

os princípios da justiça, da ética e da responsabilidade social na aplicação das 

indenizações punitivas, promovendo relações de consumo mais justas e equilibradas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

4. A PEDAGOGIA NAS SENTENÇAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

 

A aplicação da pedagogia nas sentenças dos Juizados Especiais Cíveis é 

um tema relevante e de crescente interesse no âmbito jurídico atual. A análise das 

decisões judiciais revela como os magistrados utilizam o caráter pedagógico das 

indenizações para promover a conscientização das partes envolvidas e prevenir 

futuras violações aos direitos dos consumidores. 

Souza (2023) destaca que o caráter pedagógico das indenizações nas 

sentenças dos Juizados Especiais Cíveis transcende a mera reparação dos danos 

sofridos pelos consumidores. Essas indenizações visam educar empresas e 

consumidores sobre seus direitos e deveres nas relações de consumo, contribuindo 

para uma maior conscientização e respeito mútuo. 

Nesse contexto, as decisões judiciais proferidas pelos juízes dos Juizados 

Especiais Cíveis desempenham um papel fundamental na promoção da educação 

jurídica e na disseminação dos princípios do Código de Defesa do Consumidor. 

Moraes (2019) ressalta que as indenizações fixadas nas sentenças devem ser 

proporcionais ao dano sofrido pelo consumidor, mas também devem ter um caráter 

educativo, visando desencorajar condutas abusivas por parte das empresas e 

conscientizar os consumidores sobre seus direitos. 

Contudo, a aplicação da pedagogia nas sentenças dos Juizados Especiais 

Cíveis requer uma análise cuidadosa e equilibrada por parte dos magistrados. Gomes 

(2011) aponta a importância de encontrar um ponto de equilíbrio entre a punição das 

empresas infratoras e a proteção da atividade econômica, evitando indenizações 

excessivas que possam comprometer a estabilidade financeira das empresas e gerar 

impactos negativos na economia. 

Portanto, a pedagogia nas sentenças dos Juizados Especiais Cíveis 

representa não apenas uma ferramenta de reparação de danos, mas também um 

instrumento de educação jurídica e prevenção de conflitos nas relações de consumo. 

Ao promover a conscientização das partes envolvidas e estimular o respeito aos 

direitos dos consumidores, essas sentenças contribuem para a construção de uma 

sociedade mais justa e equitativa. 

 

 

3.1 Análise das sentenças e seus princípios pedagógicos  

 



 

A análise das sentenças proferidas nos Juizados Especiais Cíveis revela a 

aplicação de princípios pedagógicos que transcendem a mera reparação de danos, 

buscando educar as partes envolvidas e prevenir futuras violações aos direitos do 

consumidor. Compreender como esses princípios são aplicados na prática jurídica é 

fundamental para promover a conscientização e o respeito mútuo nas relações de 

consumo. 

Silva (2023) destaca que as sentenças dos Juizados Especiais Cíveis se 

baseiam em princípios como a razoabilidade, proporcionalidade e equidade. Esses 

princípios orientam os magistrados na fixação das indenizações, garantindo que 

sejam justas e adequadas ao caso concreto, ao mesmo tempo que desestimulam 

condutas abusivas por parte das empresas. 

Além disso, a transparência e a fundamentação das decisões judiciais são 

cruciais para a educação jurídica das partes envolvidas. Santos (2023) ressalta que 

as sentenças devem ser claras e objetivas, explicando de forma acessível os motivos 

que levaram à fixação da indenização e os direitos e deveres das partes no processo. 

Outro aspecto importante é a coerência e a uniformidade na aplicação das 

indenizações, como aponta Oliveira (2022). Os magistrados devem buscar uma 

abordagem consistente e previsível, evitando decisões arbitrárias que possam gerar 

insegurança jurídica e desconfiança nas partes envolvidas. 

A educação jurídica dos consumidores também pode ser promovida por meio 

de medidas alternativas de resolução de conflitos, como a conciliação e a mediação. 

Gonçalves (2021) destaca que essas técnicas podem facilitar o entendimento entre 

as partes e promover uma solução mais rápida e satisfatória para o conflito, 

contribuindo para uma cultura de diálogo e respeito mútuo. 

Em suma, a análise das sentenças dos Juizados Especiais Cíveis evidencia a 

aplicação de princípios pedagógicos que visam não apenas reparar os danos sofridos 

pelos consumidores, mas também educar as partes envolvidas e prevenir futuras 

violações aos direitos do consumidor. A aplicação consistente e transparente desses 

princípios contribui para promover a conscientização e o respeito mútuo nas relações 

de consumo, fortalecendo o sistema de justiça e os direitos dos consumidores. 

 

4.2 Impacto na formação da consciência ética do consumidor  

 

A ética, como área da filosofia que analisa as ações humanas (Vazquez, 

2007), reconhece a autonomia dos indivíduos e a busca por justificativas para o 



 

comportamento humano, sendo uma prática comum na sociedade. Nessa reflexão, as 

pessoas confrontam a relação entre interesse próprio e altruísmo, destacando a 

importância dos aspectos individuais e coletivos para a afirmação do ser. Com 

diversos papéis e responsabilidades, surgem dilemas éticos em que princípios 

opostos se chocam (Morin, 2007). 

No âmbito do marketing e consumo, Vitell (2015) argumenta que as 

pessoas avaliam a ética do consumo com base no nível de envolvimento (passivo ou 

ativo), na conformidade com as leis e nas consequências. A participação passiva em 

práticas questionáveis minimiza a percepção de antiética, e práticas dentro da lei 

tendem a ser consideradas éticas, especialmente quando não resultam em 

consequências negativas. 

A ética nas relações de consumo é fundamental no contexto sociocultural 

e econômico atual. Neves e Brambatti (2019) destacam a importância da ética para 

garantir relações justas e transparentes entre consumidores e fornecedores. A 

divulgação de informações precisas e honestas, a sustentabilidade e a 

responsabilidade social corporativa são aspectos cruciais (Costa et al. 2020). 

A atividade de consumo, como ação consciente, é uma manifestação da 

liberdade humana e, portanto, sujeita a considerações éticas. Cortina (2022) afirma 

que a liberdade, a necessidade de justificativa e a responsabilidade são elementos 

essenciais da estrutura moral das pessoas e de suas ações conscientes, incluindo o 

consumo. 

O impacto na formação da consciência ética do consumidor é fundamental 

nas sentenças dos Juizados Especiais Cíveis. Santos (2023) aponta que decisões 

judiciais que destacam a ética nas relações de consumo influenciam positivamente a 

conduta dos consumidores, incentivando comportamentos responsáveis e 

conscientes. 

Oliveira (2022) complementa que, ao reconhecer e punir práticas desleais, 

as sentenças promovem uma cultura de ética e transparência, encorajando os 

consumidores a exigir seus direitos e fazer escolhas conscientes. Gonçalves (2021) 

ressalta o impacto da educação jurídica proporcionada pelas sentenças na formação 

da consciência ética do consumidor, capacitando-o a reconhecer e enfrentar práticas 

abusivas. 

Uma ética do consumo, como destaca Cortina (2015), transcende a análise 

de condutas éticas ou antiéticas no mercado. Ela busca compreender o consumo 

como aspecto central da vida humana, onde a economia se entrelaça com o cotidiano, 



 

influenciando e sendo influenciada por motivações, crenças, identidades, valores 

morais e ideais. 

 

4.3 Medidas educativas: eficiência e desafios  

 

As medidas educativas desempenham um papel crucial na promoção da 

conscientização e na prevenção de práticas abusivas nas relações de consumo. 

Empoderar os consumidores com conhecimento sobre seus direitos e 

responsabilidades é fundamental para equilibrar as transações comerciais. 

Especialistas em direito do consumidor, como Silva (2023), destacam o 

potencial transformador das medidas educativas ao capacitar os consumidores a 

conhecerem seus direitos e fazerem escolhas informadas. Campanhas de 

conscientização, programas educacionais e disseminação de informações claras e 

acessíveis empoderam os consumidores e fortalecem sua posição nas negociações. 

No entanto, a implementação dessas medidas enfrenta desafios. A falta de 

acesso à informação em comunidades marginalizadas e áreas rurais, a desigualdade 

socioeconômica que limita o alcance das campanhas e a resistência das empresas 

em adotar práticas transparentes e éticas são alguns dos principais obstáculos. 

Almeida (2022) ressalta que a implementação de medidas educativas 

também exige recursos financeiros e humanos adequados, a adaptação dos 

programas às diferentes realidades regionais e a criação de parcerias eficazes entre 

governo, setor privado e sociedade civil. A falta de investimento e apoio institucional 

pode comprometer a eficácia e o alcance das iniciativas. 

Apesar dos desafios, as medidas educativas são uma ferramenta poderosa 

na promoção do consumo consciente e na proteção dos direitos do consumidor. 

Investir em educação e conscientização não apenas previne conflitos e litígios, mas 

também promove uma cultura de respeito, transparência e responsabilidade nas 

relações de consumo. 

Portanto, é crucial que governos, organizações da sociedade civil e 

empresas colaborem para superar os obstáculos e garantir que as medidas 

educativas alcancem seu potencial máximo. Somente assim será possível criar um 

ambiente de consumo mais justo, equitativo e sustentável para todos. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este estudo abordou a evolução do Direito do Consumidor no Brasil, 

analisando marcos legais e momentos cruciais que moldaram essa área jurídica. A 

fixação do valor de indenização em ações consumeristas emergiu como um tema 

central, destacando-se como ferramenta essencial na reparação de danos aos 

consumidores e na promoção da justiça nas relações de consumo. Além disso, 

explorou-se a dimensão pedagógica por trás dessa fixação de valores, revelando sua 

importância na transmissão de valores e normas sociais que promovem a 

responsabilidade e a equidade. 

A pesquisa investigou os aspectos jurídicos nas ações consumeristas, 

examinando o enriquecimento sem causa, sua aplicação e relevância nos casos, e o 

caráter punitivo das indenizações. Observou-se que a pedagogia presente na fixação 

do valor de indenização transcende a mera reparação dos danos, desempenhando 

um papel educativo crucial na prevenção de futuros litígios e na promoção de uma 

cultura de respeito aos direitos do consumidor. 

A análise da pedagogia por trás dos valores sentenciados nas ações 

consumeristas nos Juizados Especiais Cíveis revelou aspectos fundamentais para a 

compreensão e aprimoramento das práticas jurídicas nesse contexto. A fixação do 

valor de indenização não se limita à compensação do dano sofrido pelo consumidor, 

mas também serve como ferramenta para educar as partes envolvidas sobre as 

consequências de suas ações e o respeito aos direitos do consumidor. 

Uma das principais conclusões deste estudo é a importância da pedagogia 

jurídica na transmissão de valores e normas sociais que promovem a 

responsabilidade e a equidade nas relações de consumo. A fixação do valor de 

indenização não apenas compensa o dano, mas também educa as partes envolvidas. 

Portanto, a relevância deste estudo reside em sua contribuição para uma 

compreensão mais profunda e abrangente da questão do valor de indenização em 

ações consumeristas. Espera-se que os insights gerados possam informar tanto o 

campo jurídico quanto a formulação de políticas públicas destinadas a fortalecer a 

proteção ao consumidor e promover a equidade nas relações comerciais, além de 

fomentar a conscientização dos direitos e responsabilidades dos consumidores, 

inibindo a continuidade de possíveis abusos. 
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